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(SUPLEMENTO DE PESSOAL Nº H 6.1.00.014, DE 20 DE JULHO DE 2009...........................................)

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I - PESSOAL MILITAR

1.0.0.   PESSOAL MILITAR ATIVO

1.1.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 027/CG/DPG-2, de 20JUL09.

EMENTA:  Exonera,  dispensa,  nomeia,  designa,  transfere,  passa  a 
condição de adido como se efetivo fosse e classifica Oficiais.

O COMANDANTE GERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Artigo 2º, c/c os Incisos I e II do Artigo 5º e de acordo com a alínea “b”, Inciso II 
do Artigo 10 e Inciso VII do Artigo 34 do Regulamento de Movimentação de Oficiais e 
Praças (RMOP/PMPE), aprovado por meio do Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81;

R E S O L V E:

I – Exonerar do cargo de (a):

Assistente do Comando Geral
Cel QOPM 1797-3 ACG Carlos Alberto Nascimento Feitosa

Chefe CSM/Tel
Ten Cel QOPM 1809-0 DF Luciano Tenorio Maranhão  

Chefe  da 1ª EMG
Ten Cel QOPM 1803-1 1ª EMG Hermes José de Melo

Chefe da 3ª EMG
Cel QOPM 1903-8 3ª EMG Maria de Fátima Sabino Nascimento

Secretário da CPO
Ten Cel QOPM 1918-6 CPO Ícaro de Freitas Barata
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Secretário da CPP
Maj QOPM 2009-5 CPP Ney Rodrigo Lima Ribeiro

II – Dispensar do cargo de (a):

Chefe Interino da CPAUD
Ten Cel QOPM 1815-5 CPAUD Walter Ferreira de Lima

Chefe Interino da 5ª EMG
Major QOPM 1931-3 5ª EMG Leonardo da Silva Tavares

Diretor Interino de Finanças
Ten Cel QOPM 1696-9 DF Jailson José Marques

III – Nomear para o cargo de:

Diretor de Finanças
Cel QOPM 1750-7 CPS/1 Eduardo Jorge de  Carvalho  Fonseca

Diretor da DEIP
Cel QOPM 18325 1º BPM Luis Aureliano de Barros Correia

Diretor da DAL
Cel QOPM 19038 3ª EMG Maria de Fátima Sabino Nascimento

Chefe da CPAUD.
Cel QOPM 1797-3 ACG Carlos Alberto Nascimento Feitosa 

Chefe  da 1ª EMG
Ten Cel QOPM 1739-6 4º BPM Marcos Luis Campelo Lira

Chefe da 3ª EMG
Ten Cel QOPM 1746-9 CPA/I Sillas Braz Carlini Charamba

Chefe da 6ª EMG
Ten Cel QOPM 1817-1 DF Nilson  Aparecido  Torres  Correia 

Guimarães 

Assistente do Comando Geral
Ten Cel QOPM 1918-6 CPO Ícaro de Freitas Barata
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Chefe do CSM/MB
Ten Cel QOPM 1809-0 DF José  Carlos  Gonçalves  Rodrigues  de 

Oliveira

Chefe do CSM/INT
Ten Cel QOPM 1815-5 CPAUD Walter Ferreira de Lima        

Chefe do CSM/Tel
Ten Cel QOPM 1807-4 BPRP Jorge Luiz de  Melo Pereira 

IV– Nomear, para efeito de regularização e promoção, para o cargo de:

Comandante do CPM-DGP
Cel QOPM 1725-6 CPM-DGP Elísio Cristóvão de Melo Viana

Diretor da DGP
Cel QOPM 1741-8 DGP Heitor de Souza Luna

Chefe do CFARM
Cel QOF 910860-2 CFARM Juvã Fernandes de Oliveira Filho

Chefe do CAS
Ten Cel QOPM 1861-9 CAS Eduardo Henrique Senna Costa

V – Designar para o cargo de (a):

Chefe Interino da 5ª EMG
Major QOPM 1953-4 21º BPM Sergio Rodrigues de Paula

Secretário Interino da CPO
Maj QOPM 2009-5 CPP Ney Rodrigo Lima Ribeiro

Secretário Interino da CPP
Cap QOPM 2082-6 DGP Paulo de Brito Lima
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VI – Transferir, por necessidade de serviço, para o (a):

DGO
Ten Cel QOPM 1638-1 CPE Severino dos Ramos Barbosa Bittencourt 

CPS/2
Ten Cel QOPM 1583-0 7º BPM José Edson Alves Barbosa

CPA/1
Ten Cel QOPM 1830-9 CSM/Tel Luciano Tenório Maranhão

CPA/2
 Cap QOPM 950690-0 CPM/S Lucas de Lima Noberto

CPM/N
Maj QOPM 1826-0 6º BPM José Roberto Tenório Maranhão  

Maj QOPM 21028-5 5º BPM Mario George Sabino Nascimento   

Cap QOPM 930031-7 6º BPM José Barnabé de Souza Júnior  

20º BPM
Maj QOPM 2074-5 CEMET I Leonardo Augusto de Lima Silva

     

4º BPM
Cap QOPM 940285-3 1ª EMG Alberto Murilo Sales da Fonseca

CIPCÃES
Cap QOPM 940190-3 CIATUR Ozeas Ferreira de Lima 

CIATUR
Cap QOPM 940223-3 CIPCÃES Demétrius  Adriano  Almeida   da 

Fonseca 
Cap QOPM 940223-3 CIPCÃES Enesio Pereira de  Farias
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VII – Passar à condição de adido como se efetivo fosse, por efeito de 
promoção a (o):

CPE
Ten Cel QOPM 1724-8 CPE José Cassimiro Henriques de Albuquerque

CPM-DGP
Ten Cel QOPM 1729-9 CPM-DGP Carlos Augusto Bezerra da Silva

Cap QOPM 960037-0 CPM-DGP Júlio Américo Dias de Araújo

CEFD
Ten Cel QOPM 1834-1 CEFD Jonas Félix Barbosa

DGP
Maj QOPM 1941-0 4ª CIPM Marco Antônio Barreto dos Santos

CASIS
Maj QOPM 1907-0 CASIS Kátia Garcia Pinto

CEMET I
Maj QOPM 1985-2 CEMET I José Aleixo Barbosa Júnior
Cap QOPM 960008-6 CEMET I Marcelo Jacinto de Oliveira
Cap QOPM 960039-6 CEMET I Hélio Santos Ribeiro

RPMON
Cap QOPM 960031-0 RPMON Luis André Pantaleão de Sena
Cap QOPM 960002-7 RPMON Djair Vaz de Medeiros Filho

16º BPM
Cap QOPM 930838-5 16º BPM José Carlos Mendes

17º BPM
Cap QOPM 950748-5 17º BPM Adalberto José Barbosa

CREED
Cap QOPM 960025-6 CREED Cledson Bezerra Carvalho

20º BPM
Cap QOPM 960013-2 20º BPM Hermógenes da Silva Ferreira

6º BPM
Cap QOPM 960040-0 6º BPM Erivaldo José de Carvalho

3ª CIPM
Cap QOPM 960021-3 3ª CIPM Elidio Cassimiro  de Lima Júnior 
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5ª CIPM
Cap QOPM 930132-0 5ª CIPM Ivo André A. do Nascimento
Cap QOPM 960036-1 5ª CIPM Edmilson José da Siva

13º BPM
Cap QOPM 960015-9 13º BPM Alexandre José Gomes A. de Oliveira

2º BPM
Cap QOPM 960043-4 2º BPM Marcelo Gomes da Silva

3º BPM
Cap QOA 14232-8 3º BPM Antônio Fernando da Silva

CIATUR
1º Ten QOPM 102143-5 CIATUR Vivian Eucaris de Vasconcelos

CIPMOTO
1º Ten QOPM 102131-1 CIPMOTO Nick Erle Miranda Dantas

1º Ten QOPM 102140-0 CIPMOTO Rodrigo Monteiro
1º Ten QOPM 102131-1 CIPMOTO Gustavo de Andrade Lima Santana

10º BPM
1º Ten QOA 15144-0 10º BPM Orlando Batista Luiz de França

CIPOMA
1º Ten QOA 23939-9 CIPOMA Waldinilson Barros Barbosa

CMH
1º Ten QOA 28406-8 CMH Esdras Alves Maia

VIII  –  Permanecer  na  condição  de  adido  como  se  efetivo  fosse,  por 
efeito de promoção na (o):

 DGP
Cel QOPM 1789-2 Aldo Batista do Nascimento, servindo no Gabinete da 

SDS
Cel QOPM 1794-9 Frederico  Sérgio  Lacerda  Malta,  servindo  na 

Corregedoria da SDS
Ten Cel QOPM 1814-7 Ulysses Silva Viana, servindo na Seres.
Ten Cel QOPM 1871-6 Marcos Luis de Araújo Lima, servindo na SECAMIL
Ten Cel QOPM 1972-0 Roberto Gomes de Melo Filho, servindo na SECAMIL

Maj QOPM 1993-3 Rinaldo Renato da Silva, servindo na SDS/ núcleo do 
TRE

Maj QOPM 2053-2 Alexandre Alves da Cruz, servindo na SECAMIL
Maj QOPM 2059-1 Eduardo Jorge Amorim da Silva, servindo na SDS
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Maj QOPM 2089-3 Renildo Alves de Barros Cruz, servindo na ALEPE.
Maj QOPM 2097-4 Walter  Benjamin  de  Medeiros  Filho,  servindo  na 

SECAMIL
Maj QOPM 910581-6 Fernando  Aníbal  Rodrigues  Lima,  servindo  na 

Corregedoria da SDS
Cap QOPM 960001-9 Rolney Feitosa de Souza, servindo na SECAMIL
Cap QOPM 960020-5 Jaime Barbosa de Lima, servindo na SDS
Cap QOPM 960027-2 Marcus Vinícios Ribeiro de Oliveira, servindo na SDS/ 

GTA
Cap QOPM 960018-3 Frederico Cezar de Melo e Silva, por estar em gozo de 

Licença Especial
Cap QOPM 960032-9 Gedeão  Barbosa  de  Souza  Neto,  servindo  na  SDS/ 

GTA
Cap QOPM 960028-0 Allan  Denizard  de  Castro,  servindo  na  Corregedoria 

da SDS
Cap QOPM 960033-7 Jonas Sobral Moreno, servindo na SDS
1º Ten QOA 920337-0 André Luiz Damásio de Sales, servindo na SDS/ GTA

IX – Classificar por efeito de promoção no (a):

DGO
Maj QOPM 1946-1 DGO Marcílio Amorim Pereira
Maj QOPM 2040-0 DGO Reginaldo Felipe Santiago

1º BPM
Maj QOPM 1987-9 1º BPM Gustavo Alves de lira
Cap QOPM 960012-4 1º BPM Luis Ivo Botelho e Silva

1º Ten QOPM 102132-0 1º BPM Jamerson Gomes de Queiroz Júnior

4º BPM
1º Ten QOPM 101082-4 4º BPM Yubernon Guipson de Souza
1º Ten QOPM 102123-0 4º BPM Cristóvão Isaac Rodrigues de Magalhães

6º BPM
1º Ten QOPM 102144-3 6º BPM Wagner Feitosa de Oliveira
1º Ten QOPM 102120-6 6º BPM Anacleto da Silva Melo 
1º Ten QOPM 102128-1 6º BPM Everaldo Vítor Alves Júnior

8º BPM
Cap QOPM 940708-1 8º BPM José Fábio Gomes dos Santos

10º BPM
Maj QOPM 28667-2 10º BPM Kleywison Diogo da Silva

1º Ten QOPM 101089-1 10º BPM Marina Wanderley de Carvalho 
1º Ten QOPM 102142-7 10º BPM Sérgio Cordeiro Manso
1º Ten QOPM 102134-6 10º BPM Marcos Paulo Oliveira de Andrade
1º Ten QOPM 102122-2 10º BPM César Júnior Gomes da Silva
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14º BPM
Cap QOPM 960017-5 14º BPM Fabiano Gomes Moreira

15º BPM
1º Ten QOPM 102141-9 15º BPM Rubens Jorge Rocha Barreto Filho

16º BPM
1º Ten QOPM 102124-9 16º BPM Danielly Marques de Souza
1º Ten QOA 17382-7 16º BPM Luis Carlos da Silva

17º BPM
Maj QOPM 2091-5 17º BPM Ronaldo Antônio Tavares Ferreira

1º Ten QOPM 980289-4 17º BPM Eduardo Henrique Escanoni de Couto
1º Ten QOPM 102139-7 17º BPM Rodrigo Alencar Araújo

18º BPM
1º Ten QOPM 102121-4 18º BPM Bruno Ferreira Brayner

19º BPM
Cap QOPM 940252-7 19º BPM Anderson Barreto da Silva
Cap QOPM 950850-3 19º BPM Josemar de França Barbosa

20º BPM
1º Ten QOPM 990162-0 20º BPM Romilson Teles Pereira

CIOE
Cap QOPM 960035-3 CIOE Flávio da Silva França

1ª CIPM
1º Ten QOPM 102127-3 1ª CIPM Douglas Freitas de Vasconcelos

2ª CIPM
1º Ten QOPM 102145-1 2ª CIPM Wander Sávio de Sá Alves

6ª CIPM
1º Ten QOPM 102135-4 6ª CIPM Marlos Ribeiro de Andrade
1º Ten QOPM 102248-2 6ª CIPM Anacleto Suassuna

7ª CIPM
Cap QOPM 940693-0 7ª CIPM Josué Rosa de Lima

BPChoque
Maj QOPM 910583-2 BPChoque Hercílio da Fonseca Mamede

1º Ten  QOPM 102529-5 BPChoque Petronio da Paz Chacon Júnior
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BPRP
1º Ten  QOPM 102129-0 BPRP Gabriel Feitosa de Medeiros
1º Ten  QOPM 101086-7 BPRP Cristiano Jaime Medeiros de Lira
1º Ten  QOPM 102126-5 BPRP Diogo  Guilherme  Racticliff  Sá  Azevedo 

Lira.               
1º Ten  QOPM 102119-2 BPRP Alvaro Cajueiro de Farias
1º Ten  QOPM 102133-8 BPRP Marcelo Matias de Souza Júnior          

CIPCÃES
Cap QOPM 960030-2 CIPCÃES Mário de Oliveira Costa Filho

CPS-1
Ten Cel QOPM 1745-0 CPS-1 Carlos Roberto Vieira da Cunha

2ª CIPM
Maj QOPM 1920-8 2ª CIPM André Luan Gomes da Rocha

CPM/S
Maj QOPM 1920-8 CPM/S Mário Luiz de Oliveira Filho

AG
Ten Cel QOPM 1925-9 AG Clênio do Nascimento Magalhães

3ª EMG
Maj QOPM 1997-6 3ª EMG José Ranilson da Silva

DGP
Maj QOPM 1998-4 DGP Deise Araújo Duarte de Farias

CPM-DGP
Cap QOPM 960044-2 CPM-DGP Marcos Antônio Santos Sales
Cap QOA 13489-9 CPM-DGP Daniel Joaquim dos Santos

CEMET I
Maj QOPM 22512-6 CEMET I Valdenise da Silva Salvador

CMH
Ten Cel QOM 910482-8 CMH Vladmyr Valença de Lemos

Maj QOM 980073-5 CMH Antônio Antunes Melo

CSM/MB
Cap QOPM 30235-0 CSM/MB José Carlos da Silva Filho
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X – Passar a condição de adido como se efetivo fosse na (o):

DGP
Maj QOPM 1998-4 5ª EMG Leonardo da Silva Tavares         
Maj QOPM 2012-5 1ª CIPM Isaac Pereira Guerra  
Maj QOPM 19410 4ª CIPM Marco Antonio Barreto dos Santos   

DF
Ten Cel QOPM 1696-9 DF Jailson José Marques

2ª P A R T E

II - PESSOAL CIVIL

(Sem Alteração)

1.2.0.  -  Determinar  à  DGP-3  que  tome as  providências  cabíveis,  sacando 
Ajuda de Custo automática de 01 (um) soldo, prevista nos termos do Art. 42 c/c Inciso 
I do Art. 43, tudo da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, modificados pela Lei Complementar 
nº 32, de 27 ABR 01, em favor dos Oficiais e Praças movimentados da Capital para o 
Interior  e  vice-versa.  E  entre  as  OME da  RMR,  cuja  movimentação  implique  em 
mudança de Município.                                              

1.3.0.  -  Conceder  08  (oito)  dias  de  trânsito  aos  Oficiais  e  Praças 
movimentados da Capital  para o Interior  e  vice-versa,  quando acompanhados dos 
familiares e 04 (quatro) dias,  quando desacompanhados das famílias ou se solteiros.

1.4.0. - Determinar à DAL e CPL que adotem providências na esfera  de suas 
atribuições,  no  que  diz  respeito  ao  transporte  do(s)  Oficial(is)  e  Praça(s) 
movimentado(s) da Capital para o Interior  e vice-versa e entre OME do Interior, nos 
termos dos Artigos 48 e 49 da Lei nº 10.426, regulamentada pela Portaria nº 731, de 
01 JUL 92, publicada no SUNOR nº 08, de 06 JUL 92. 

1.5.0.  – Determinar que os Comandantes, Chefes e Diretores de OME 
sediadas na RMR e interior,  procedam a apresentação dos  policiais  militares 
transferidos, no prazo máximo de 72h, a contar da data do recebimento deste 
Suplemento de Pessoal.         

     
1.6.0.  –  Determinar que os  Comandantes,  Chefes  e  Diretores  de  OME 

sediadas na  RMR e interior que após o prazo de oito dias úteis contados da 
publicação deste Suplemento  de  Pessoal,  informem  por  ofício,  à  Diretoria  de 
Gestão   de  Pessoas   a   relação   dos   Policiais  Militares   que  não  se 
apresentaram para a aplicação das medidas cabíveis por parte deste  Comando.  
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1.7.0. – Determinar aos Comandantes, Chefes e Diretores de OME com 
atribuição de Ordenador de despesa, que apresentem à Comissão Permanente 
de  Auditoria  (CPA) a  DECLARAÇÃO  DE  BENS,   quando  na  entrada   em 
exercício  e  dispensa  de  função,  para  remessa  ao  Tribunal  de  Contas 
Estadual  (TCE),  de  modo  a  dar  cumprimento  ao  que  estabelece o Art. 8  da 
Lei  Estadual  n   12.600/2004,  sob  pena  de  multa  pelo  TCE,  entre  R$  700,00 
(setecentos reais) e R$ 7.000,00 (sete mil reais). 

3ª P A R T E

III - PENSIONISTA

(Sem Alteração)

4ª P A R T E

IV - JUSTIÇA E DISCIPLINA

(Sem Alteração)

 JOSÉ LOPES DE SOUZA – CORONEL PM
COMANDANTE GERAL
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